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1. A matéria da disciplina encontra-se dividida em 4 módulos, com a duração aproximada de 2 semanas 

cada um. No final de cada módulo, os alunos serão submetidos a avaliação sobre a matéria respectiva. 

 

2. A avaliação de conhecimentos poderá ser por: (i) Avaliação Contínua ou (ii) Exame Final. 

 

3. A modalidade “Avaliação Contínua” basear-se-á: (i) no desempenho e atitude participativa do aluno 

quer nas aulas teóricas quer nas aulas teórico-práticas, (ii) na realização, apresentação e discussão de 

trabalhos práticos ou apresentação de trabalhos de grupo, e ii) na realização de testes escritos nos 

Módulos 1, 2 e 3 e na análise escrita de aspectos relevantes relativos à Avaliação de um diploma da 

legislação ambiental, a atribuir a cada aluno individualmente (Módulo 4).  

- Os Trabalhos Práticos dos Módulos 1, 2 e 3 serão realizados em grupo, submetidos a apresentação 

oral, com a duração de 10 minutos, seguida de 10 minutos de discussão. Os respectivos ficheiros de 

power point deverão ser enviados para as professoras com, pelo menos, 48 h de antecedência. 

 

4. A classificação final nos Módulos 1, 2 e 3 obtém-se pela média ponderada da classificação nos 

respectivos testes (70%), e do desempenho e atitude participativa do aluno e da classificação individual 

(ver 5.b)) obtida na apresentação e discussão dos trabalhos práticos (30%), que inclui uma componente 

de classificação de grupo (50%) e uma componente de classificação individual (50%). A classificação do 

Módulo 4 corresponderá à nota obtida no teste. A apresentação e discussão dos Trabalhos Práticos, 

bem como a realização dos testes far-se-ão no final do período de leccionação de cada um dos quatro 

Módulos. 

 

5. A aprovação na Unidade Curricular na modalidade “avaliação contínua” dependerá da: 

a) classificação igual ou superior a 10,00 valores em cada um dos 4 testes. 

Caso o aluno tenha nota inferior a 10 valores num dos testes poderá repeti-lo apenas na primeira 

data do Exame Final fixada para a UC, 

b)  apresentação e discussão com aprovação dos trabalhos práticos de grupo,  

c)  não serão considerados para avaliação contínua, trabalhos de grupo com classificação inferior a 

12 valores, 

d) respeito por um mínimo de 75% de presenças na totalidade das aulas práticas e das aulas 

teórico-práticas, e 

e) atitude participativa do aluno durante as aulas. 

 

As classificações obtidas nos testes de cada um dos módulos não podem ser melhoradas. 

 

6.  Os alunos que não obtenham classificação suficiente, para dispensa de Exame, a um ou mais módulos, 

deverão realizar o exame do(s) módulo(s) respectivo(s), apenas na primeira data de exame. O Exame 

constará de perguntas de resposta múltipla e perguntas de desenvolvimento, sobre toda a matéria 

leccionada no(s) módulo(s) em causa. 



7. Caso o aluno não tenha realizado algum dos trabalhos de grupo constantes da modalidade de 

avaliação contínua, deverá responder a pergunta de desenvolvimento sobre tema incluído nos temas 

apresentados nos trabalhos de grupo da sua turma. O tema desta pergunta será conhecido apenas na 

data e hora do exame. 

 

8. Na segunda data de Exame Final os alunos apenas poderão ser avaliados para o total da matéria 

leccionada na Disciplina, não sendo possível a realização de módulos separados. 

 

9.  Os alunos que não realizarem algum dos trabalhos que servem de suporte à Avaliação Contínua 

deverão realizar, na primeira data de Exame Final, uma prova escrita que consistirá em pergunta de 

desenvolvimento sobre um tema aleatório de toda a matéria leccionada no módulo respectivo, e que 

será conhecido apenas na data e hora do exame. 

 

10. Caso o aluno não respeite qualquer um dos itens enumerados no ponto anterior poderá fazer Exame 

Final para a totalidade da matéria leccionada na UC. 

 

 

Admissão a Exame Final 

11. A admissão a Exame Final dependerá do respeito por um mínimo de 75% de presenças na totalidade 

das aulas teóricas e das aulas teórico-práticas. 

12. A aprovação no Exame Final exige que as classificações de cada um dos Módulos seja ≥ 10 valores. 
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